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SLC MAQUINAS  LTDA

002 ALTERACAO
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1

1

2

1

051

021

023

024

CRUZ ALTA

29 Outubro 2025

Nº FCN/REMP

RSE2500464289

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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SLC MÁQUINAS LTDA. 
CNPJ/MF no. 90.055.054/0001-47 

                                                    NIRE 43200786631 
 

ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 

SLC PARTICIPAÇÕES S.A., estabelecida na Avenida Nilo Peçanha, nº 2.900, 
14º andar, bairro Chácara das Pedras, na Cidade de Porto Alegre, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 91.330-001, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o. 90.522.921/0001-
07, com seu Contrato Social arquivado na Junta Comercial do Estado do Rio 
Grande do Sul em 23/05/1949, sob n.° 54.606 e transformação do tipo jurídico em 
18/06/1987, sob n.° 43.300.028.283 (NIRE), neste ato representada por seus 
Diretores Srs. Jorge Luiz Silva Logemann, brasileiro, casado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre (RS), com endereço comercial 
na Avenida Nilo Peçanha, n.º 2.900, 14º andar, bairro Chácara das Pedras, em 
Porto Alegre, RS, CEP n.º 91.330-001, portador da Carteira de Identidade 
expedida pela SJS/RS, n.° 1017091255 e inscrito no CPF/MF sob n.° 
221.552.870-20 e Eduardo Silva Logemann, brasileiro, divorciado, empresário, 
residente e domiciliado na cidade de Porto Alegre (RS), com endereço comercial 
na Avenida Nilo Peçanha, n.º 2.900, 14º andar, bairro Chácara das Pedras, em 
Porto Alegre, RS, CEP n.º 91.330-001, portador da Carteira de Identidade 
expedida pela SJS/RS n.° 1002510822 e inscrito no CPF/MF sob n° 184.844.760-
49; única sócia quotista de SLC MÁQUINAS LTDA., estabelecida na Rodovia BR 
158, KM 195, nº 1000, Bairro Conceição, na cidade de Cruz Alta, Estado do Rio 
Grande do Sul, CEP 98.040-605, inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 90.055.054/0001-
47, com seus atos constitutivos devidamente arquivados na Junta Comercial do 
Estado do Rio Grande do Sul em 14/08/1984, sob n.º 43200786631 (NIRE), sendo 
a última alteração arquivada em 04/08/2025, sob n.º 11173218, resolve pelo 
presente instrumento, alterar e consolidar o Contrato Social, como segue: 
 
I – É deliberada corrigir erro de digitação da filial de número “18)”, localizada em 
Caxias do Sul, RS, passando a nova redação a se referir a “Rodovia ERS-122” e 
não “Rodovia ESC-122” como constava anteriormente. 
 
II –   É deliberada a abertura de 2 (duas) novas filiais da sociedade, com o mesmo 
objeto social da matriz, nos seguintes endereços: 
 
 - Na cidade de Caxias do Sul, na Rodovia ERS-122, n.º 7.520, Km 1.5, Piso 
01, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 95.043-730;  
 

- Na cidade de Cruz Alta, na Rodovia BR-158, n.º 1.000, Km 195, Piso 02, 
Bairro Conceição, CEP 98.040-605. 
 
III – Tendo em vista a correção de erro de digitação, bem como a abertura de 
novas filiais, acima mencionadas, o artigo 2º do Contrato Social passa a vigorar 
com a seguinte nova redação: 
 
 
 

“Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Cruz Alta, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rodovia BR 158, KM 195, nº 1000, Bairro 
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Conceição, CEP 98.040-605, podendo abrir e fechar filiais, agências e 
escritórios, no território nacional ou no exterior.  
 
Parágrafo único: A Sociedade tem filiais em: 
 
1) Na cidade de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul, na EST 
RS 344, nº 7452, Bairro Trevo - CEP nº 98804-750; 
     
2) Na cidade de Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 
Dahne de Abreu, nº 1152, Bairro Centro - CEP nº 98.920-000; 
 
3) Na cidade de Tupanciretã, no Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida 
Presidente Getúlio Vargas, nº 434, Bairro Centro - CEP nº 98170-000;    
 
4) Na cidade de Ijuí, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia BR 285, 
KM 458 nº 500, Bairro Burtet - CEP nº 98700-000;   
               
5) Na cidade de Palmeira das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul, 
na Avenida Independência, nº 10, Bairro Vila Velha - CEP nº 98300-000; 

 
6) Na cidade de Frederico Westphalen, no Estado do Rio Grande do Sul, 
na Rua Duque de Caxias, nº 636, loja 02, Bairro Santo Inácio - CEP nº 
98400-000; 
 
7) Na cidade de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia 
RS 153, KM 01, nº320, Bairro Santa Marta - CEP nº 99.034-600; 
 
8) Na cidade de Espumoso, no Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida 
Osvaldo Júlio Werlang, nº292, Bairro Centro - CEP nº 99.400-000;    
  
9) Na cidade de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia BR 
153, nº 200, Bairro Bela Vista - CEP nº 99.704-190; 
       
10) Na cidade de Carazinho, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Diny 
Riguetto Gerhardt, nº 90, Bairro Ouro Preto - CEP nº 99.500-000; 
 
11) Na cidade de Casca, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia RS 
324, s/nº, Bairro Localidade de Linha São Luiz - CEP nº 99.260-000; 
 
12) Na cidade de Soledade, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia 
BR386 (Rodovia Governador Leonel de Moura Brizola), KM 243, nº 3160, 
Bairro Botucaraí - CEP nº 99.300-000; 
  
13) Na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul na BR 392, 
nº 2425, KM 01, Bairro Urlândia, CEP 97.070-185;  
 
14) Na cidade de Júlio de Castilhos, no Estado do Rio Grande do Sul, 
situada na rodovia BR 158 KM 268, nº 931, Bairro Dorasnal, CEP 98.130-
000; 
 
15) Na cidade de Eldorado do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, situada 
na Avenida das Indústrias, nº 1500, Bairro Centro, CEP 92.990-000; 
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16) Na cidade de Capivari do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, 
localizada na Av. Telmo Sessim, nº 675, Bairro Centro, CEP 95.552-000;  
 
17) Na cidade de Vacaria, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 
Avenida Militar, nº 6987/B, Bairro Lindóia, CEP 95.214-356; 
 
18) Na cidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada 
na Rodovia ERS 122, nº 7520, KM 1.5, Bairro Nossa Senhora de Fátima, 
CEP 95.043-730; 
 
19) Na cidade de Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 
Estrada BR 386, nº 2139, Bairro São Cristóvão, CEP; 95.913-176; 
 
20) Na cidade de Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul, 
localizada na Estrada BR 285, nº 5500/B, sem Bairro definido, CEP 95.300-
000; 
 
21) Na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 
Rodovia BR-392, nº 2435, Bairro Urlândia, CEP 97.070-185; 
 
22) Na cidade de Eldorado do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, 
localizada na Avenida das Indústrias, nº 1500, Bloco B, Bairro Centro, CEP 
92.990-000; 
 
23) Na cidade de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada 
na Rodovia RS-153, nº 320, Mezanino, KM 01, Bairro Santa Marta, CEP 
99.034-600; 
 
24) Na cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 
Avenida Zeferino Costa, 252, Bairro Três Vendas, CEP 96070-480; 
 
25) Na cidade de Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada 
na Rua Dahne de Abreu, nº 1152, 2º piso, Bairro Centro – CEP 98.920-000. 
 
26)  Na cidade de Caxias do Sul, na Rodovia ERS-122, n.º 7.520, Km 1.5, 
Piso 01, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 95.043-730;  
 
27) Na cidade de Cruz Alta, na Rodovia BR-158, n.º 1.000, Km 195, Piso 
02, Bairro Conceição, CEP 98.040-605.” 

 
 
IV – Face à correção de erro de digitação na filial de número “18)”,  bem como a 
abertura de novas filiais da sociedade, com a consequente alteração do artigo 2º, 
é deliberado consolidar o Contrato Social, passando o mesmo a vigorar com a 
seguinte nova redação consolidada: 
 

 
 
 
 
 
 
 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul
Certifico registro sob o nº 11309887 em 03/11/2025 da Empresa SLC MAQUINAS  LTDA, CNPJ 90055054000147 e protocolo 253905389 -
24/10/2025. Autenticação: 735039450D0B442CCDA3659B8BDD74040FC94AF. José Tadeu Jacoby - Secretário-Geral. Para validar este
documento, acesse http://jucisrs.rs.gov.br/validacao e informe nº do protocolo 25/390.538-9 e o código de segurança RqsL Esta cópia foi autenticada
digitalmente e assinada em 03/11/2025 por José Tadeu Jacoby  Secretário-Geral.

pág. 5/16



4 
 

“SLC MÁQUINAS LTDA. 
 

CONTRATO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
 

DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
Artigo 1º - A SLC MÁQUINAS LTDA. é uma sociedade empresária, constituída 
sob a forma de sociedade limitada unipessoal, sendo regida de conformidade com  
a Lei n.º 10.406/2002 e supletivamente, nos casos omissos, no que for aplicável, 
pela Lei n.º 6.404/76 e pelas demais disposições legais aplicáveis, podendo adotar 
outro tipo jurídico. 
 

Artigo 2º - A Sociedade tem sua sede e foro na cidade de Cruz Alta, Estado 
do Rio Grande do Sul, na Rodovia BR 158, KM 195, nº 1000, Bairro Conceição, 
CEP 98.040-605, podendo abrir e fechar filiais, agências e escritórios, no território 
nacional ou no exterior.  

 
Parágrafo único: A Sociedade tem filiais em: 
 
1) Na cidade de Santo Ângelo, no Estado do Rio Grande do Sul, na EST 

RS 344, nº 7452, Bairro Trevo - CEP nº 98804-750; 
     
2) Na cidade de Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua 

Dahne de Abreu, nº 1152, Bairro Centro - CEP nº 98.920-000; 
 
3) Na cidade de Tupanciretã, no Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida 

Presidente Getúlio Vargas, nº 434, Bairro Centro - CEP nº 98170-000;    
 
4) Na cidade de Ijuí, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia BR 285, 

KM 458 nº 500, Bairro Burtet - CEP nº 98700-000;   
               
5) Na cidade de Palmeira das Missões, no Estado do Rio Grande do Sul, 

na Avenida Independência, nº 10, Bairro Vila Velha - CEP nº 98300-000; 
 
6) Na cidade de Frederico Westphalen, no Estado do Rio Grande do Sul, 

na Rua Duque de Caxias, nº 636, loja 02, Bairro Santo Inácio - CEP nº 98400-000; 
 
7) Na cidade de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia 

RS 153, KM 01, nº320, Bairro Santa Marta - CEP nº 99.034-600; 
 
8) Na cidade de Espumoso, no Estado do Rio Grande do Sul, na Avenida 

Osvaldo Júlio Werlang, nº292, Bairro Centro - CEP nº 99.400-000;    
  
9) Na cidade de Erechim, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia BR 

153, nº 200, Bairro Bela Vista - CEP nº 99.704-190; 
       
10) Na cidade de Carazinho, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rua Diny 

Riguetto Gerhardt, nº 90, Bairro Ouro Preto - CEP nº 99.500-000; 
 
11) Na cidade de Casca, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia RS 

324, s/nº, Bairro Localidade de Linha São Luiz - CEP nº 99.260-000; 
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12) Na cidade de Soledade, no Estado do Rio Grande do Sul, na Rodovia 

BR386 (Rodovia Governador Leonel de Moura Brizola), KM 243, nº 3160, Bairro 
Botucaraí - CEP nº 99.300-000; 

  
13) Na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul na BR 392, 

nº 2425, KM 01, Bairro Urlândia, CEP 97.070-185;  
 
14) Na cidade de Júlio de Castilhos, no Estado do Rio Grande do Sul, 

situada na rodovia BR 158 KM 268, nº 931, Bairro Dorasnal, CEP 98.130-000; 
 
15) Na cidade de Eldorado do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, situada 

na Avenida das Indústrias, nº 1500, Bairro Centro, CEP 92.990-000; 
 
16) Na cidade de Capivari do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, 

localizada na Av. Telmo Sessim, nº 675, Bairro Centro, CEP 95.552-000;  
 
17) Na cidade de Vacaria, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 

Avenida Militar, nº 6987/B, Bairro Lindóia, CEP 95.214-356; 
 
18) Na cidade de Caxias do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada 

na Rodovia ERS 122, nº 7520, KM 1.5, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 
95.043-730; 

 
19) Na cidade de Lajeado, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 

Estrada BR 386, nº 2139, Bairro São Cristóvão, CEP; 95.913-176; 
 
20) Na cidade de Lagoa Vermelha, no Estado do Rio Grande do Sul, 

localizada na Estrada BR 285, nº 5500/B, sem Bairro definido, CEP 95.300-000; 
 
21) Na cidade de Santa Maria, no Estado do Rio Grande do Sul, situada na 

Rodovia BR-392, nº 2435, Bairro Urlândia, CEP 97.070-185; 
 
22) Na cidade de Eldorado do Sul, no Estado do Rio Grande do Sul, 

localizada na Avenida das Indústrias, nº 1500, Bloco B, Bairro Centro, CEP 
92.990-000; 

 
23) Na cidade de Passo Fundo, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada 

na Rodovia RS-153, nº 320, Mezanino, KM 01, Bairro Santa Marta, CEP 99.034-
600. 

 
24) Na cidade de Pelotas, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada na 

Avenida Zeferino Costa, 252, Bairro Três Vendas, CEP 96070-480. 
 
25) Na cidade de Horizontina, no Estado do Rio Grande do Sul, localizada 

na Rua Dahne de Abreu, nº 1152, 2º piso, Bairro Centro – CEP 98.920-000. 
 
26)  Na cidade de Caxias do Sul, na Rodovia ERS-122, n.º 7.520, Km 1.5, 

Piso 01, Bairro Nossa Senhora de Fátima, CEP 95.043-730;  
 
27) Na cidade de Cruz Alta, na Rodovia BR-158, n.º 1.000, Km 195, Piso 

02, Bairro Conceição, CEP 98.040-605. 
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Artigo 3º - A Sociedade tem por objetivo social:  
 

a) O comércio varejista e atacadista de máquinas agrícolas, tratores e 
implementos agrícolas, peças de reposição e serviços;  

b) O comércio de cereais, leguminosas, sementes identificadas, fiscalizadas, 
certificadas e outras;  

c) A importação e exportação de mercadorias, por conta própria e/ou de 
terceiros, e/ou produtos do próprio objetivo societário;  

d) Representações comerciais, podendo ainda participar de outras 
sociedades;   

e) A prestação de serviços de treinamento de operação, manutenção e 
suporte tecnológico em máquinas e equipamentos agrícolas e agricultura 
de precisão; 

f) O comércio de máquinas pesadas para construção e pavimentação; 
g) A fabricação de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios;   

h) A fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, 

peças e acessórios, não enquadrados como irrigação; 

i) O comércio de veículos automotores usados; 

j) O comércio varejista e atacadista de óleos lubrificantes, graxas e 

combustíveis; 

k) O comércio varejista e atacadista de pneus nacionais e importados, novos, 

usados e recondicionados; 

l) O comércio varejista e atacadista de artigos e acessórios de vestuário, 

calçados e artigos promocionais; 

m) O comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos; e 

n) A venda de quotas de consórcios e seguros; 

o) O comércio varejista e atacadista, bem como instalação de painéis solares 
fotovoltaicos para geração de energia elétrica; 

p) A prestação de serviços em soluções integradas para as tecnologias de 
máquinas, equipamentos, peças e implementos, nas atividades do ramo 
agrícola e da construção e pavimentação civil; 

q) A locação de máquinas e equipamentos agrícolas; 
r) O comércio varejista e atacadista de insumos, defensivos e fertilizantes.  
s) A assessoria e consultoria técnica em agricultura de precisão; 
t) A locação de máquinas e equipamentos para construção e pavimentação; 

e 
u) O comércio de equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios. 

 
Parágrafo Único - As filiais da sociedade localizadas na cidade de Santa Maria, 
RS, localizada na BR 392, n.º 2425, KM 01, Bairro Urlândia, CEP 97.070-185, 
CNPJ n.º 90.055.054/0027-86, NIRE 4390222129-4, e localizada na BR 392, n.º 
2435, Bairro Urlândia, CEP 97.070-185, CNPJ n.º 90.055.054/0022-71, NIRE 
4390222124-3, bem como  as filiais da sociedade localizadas na cidade de 
Eldorado do Sul, RS, localizada na Avenida das Indústrias, n.º 1.500, Bloco B, 
Bairro Centro, CEP 92.990-000, CNPJ nº 90.055.054/0029-48, NIRE 
4390222131-6 e localizada na Avenida das Indústrias, nº 1.500, Bairro Centro, 
CEP 92.990-000, CNPJ n.º 90.055.054/0028-67, NIRE 4390222130-8 não 
desenvolverão as atividades previstas no objetivo social de fabricação de 
equipamentos para irrigação agrícola, peças e acessórios (alínea “g”) e de 
fabricação de máquinas e equipamentos para a agricultura e pecuária, peças e 
acessórios, não enquadrados como irrigação (alínea “h”). 
 
Artigo 4º - O prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado.  
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CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL 

 
Artigo 5º - O Capital Social é de R$ 306.000.000,00 (trezentos e seis milhões de 
reais), sendo totalmente de propriedade da quotista SLC PARTICIPAÇÕES S.A., 
estando completamente integralizado. 
 
Parágrafo Primeiro – A responsabilidade de cada um dos sócios é restrita ao valor 
de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital, nos termos previstos no artigo 1.052 do novo Código Civil. 
 
Parágrafo Segundo – Os sócios não respondem solidariamente pelas obrigações 
sociais, conforme estabelece o Artigo n°1.054 c/c o Artigo 997, parágrafo VIII, do 
Código Civil, LEI Nº 10.406/2002. 

 
 

CAPÍTULO III 
DA ADMINISTRAÇÃO 

 
Artigo 6º - A sociedade será administrada por sócios ou não, com a designação 
de Diretores. São Diretores da sociedade os Senhores Eduardo Silva 
Logemann, brasileiro, divorciado, empresário, com endereço comercial na 
Avenida Nilo Peçanha, n.º 2.900, 14º andar, bairro Chácara das Pedras, em Porto 
Alegre, RS, CEP n.º 91.330-001, portador da Carteira de Identidade SJS/RS n.º 
1002510822 e inscrito no CPF/MF sob o n.º 184.844.760-49, Jorge Luiz Silva 
Logemann, brasileiro, casado, empresário, com endereço comercial na Avenida 
Nilo Peçanha, n.º 2.900, 14º andar, bairro Chácara das Pedras, em Porto Alegre, 
RS, CEP n.º 91.330-001, portador da Cédula de Identidade SJS/RS n.º 
1017091255 e inscrito no CPF/MF sob n.º 221.552.870-20, Airton Luiz Fleck, 
brasileiro, casado, Bel. em Administração de Empresas, residente e domiciliado 
em Porto Alegre, RS, na rua Tomaz Gonzaga, 900, apto. 601-A, bairro Boa Vista, 
CEP n.º 91.340-480, portador da Carteira de Identidade SSP-RS n.º 8000892821 
e inscrito no CPF/MF sob o n.º 214.019.500-00, Rafael Dalla Coletta, brasileiro, 
casado, contador, residente e domiciliado em Porto Alegre, Rio Grande do Sul, na 
Rua José Albano Volkmer, n° 340, casa n° 10, Bairro Jardim do Salso, CEP 91410-
180, portador da cédula de identidade nº 5046705405, expedida pela SSP/RS e 
inscrito no CPF/MF sob o nº 567.975.670-68, e Anderson Strada, brasileiro, 
casado, economista, residente e domiciliado em Passo Fundo, Rio Grande do Sul, 
na Rua Dona Elisa, n° 334, Bairro Annes, CEP 99020-120, portador da cédula de 
identidade nº 8058588974, expedida pela SSP/RS e inscrito no CPF/MF sob o nº 
708.992.230-87. 
 
Artigo 7º - A representação da sociedade, em juízo ou fora dele, será realizada 
pelos Diretores Eduardo Silva Logemann, Jorge Luiz Silva Logemann e Airton Luiz  
Fleck agindo de forma isolada e será realizada pelos Diretores Rafael Dalla 
Coletta e Anderson Strada assinando em conjunto de dois Diretores, ou por um 
deles, Rafael Dalla Coletta e Anderson Strada, em conjunto com um procurador 
especialmente nomeado. 
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Parágrafo Primeiro - Observada a representação da sociedade estabelecida no 
“caput”, os Diretores são investidos dos mais amplos e gerais poderes 
necessários para prática dos atos de gestão. 
 
Parágrafo Segundo - O prazo de gestão dos Diretores é indeterminado. 
 
Parágrafo Terceiro - Observada a representação da sociedade estabelecida no 
“caput”, os Diretores poderão nomear procuradores, desde que com poderes 
específicos e prazo de mandato determinado, o qual se for para representação 
em juízo poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Quarto - Aos Diretores fica vedada a prestação de avais, fianças ou 
outras garantias de favor, bem como o uso ou emprego da denominação social 
em negócios ou transações estranhas aos objetivos sociais. 
 
Parágrafo Quinto - A sociedade poderá prestar avais, abonos e fianças para 
empresas controladas, coligadas ou interligadas, em qualquer estabelecimento 
bancário, creditício ou instituição financeira, departamento de crédito rural, de 
crédito comercial, de contratos de câmbio, e outras operações aqui não 
especificadas, sendo a sociedade nestes atos representada por, no mínimo, dois 
Diretores, ou por um Diretor e um procurador com poderes específicos. 
 
Artigo 8º - Os Diretores receberão a remuneração que for deliberada pelos sócios. 
 
Artigo 9°- Os Diretores ficam dispensados de prestar caução.  
 

CAPÍTULO IV 
DAS QUOTAS SOCIAIS 

 
Artigo 10º - As quotas sociais são indivisíveis em relação à Sociedade. 
 
Artigo 11º - A sociedade, em primeiro lugar, e o outro sócio, em segundo lugar, 
terão preferência na aquisição das quotas sociais, por um preço máximo, desde 
já fixado como sendo o do valor patrimonial contábil da quota, de acordo com o 
último balanço levantado. 
  
Artigo 12º - O Sócio que quiser transferir suas quotas, ou parte delas, assim o 
comunicará, por escrito, à Sociedade, indicando o nome do pretendente à sua 
aquisição e o preço ajustado; se ao término de trinta dias, contados da data da 
comprovação de recebimento do aviso, a Sociedade, ou o outro sócio, não tiver 
exercido o seu direito de preferência, o sócio poderá transferi-las ao pretendente 
indicado.  
 
Artigo 13º - É vedado aos sócios onerar ou gravar, de qualquer forma, as suas 
quotas em benefício de terceiros, estranhos à sociedade.  
 

CAPÍTULO V 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 
Artigo 14º - O exercício social será encerrado em 31 de dezembro de cada ano, 
quando será levantado o balanço patrimonial e de resultados econômicos, bem 
como inventário. 
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Artigo 15º - O resultado apurado, depois de feitas as deduções permitidas em lei, 
terá a destinação que lhe for dada pelos sócios, em reunião, que para tal finalidade 
deverão realizar, podendo ser deliberada uma distribuição desproporcional do 
resultado entre os sócios.  
 
Parágrafo Único – A sociedade, por deliberação dos sócios, poderá levantar 
balanços intermediários e distribuir lucros em períodos inferiores ao exercício 
social. 
 

CAPÍTULO VI 
DA DISSOLUÇÃO 

 
Artigo 16º - Ocorrerá a dissolução da sociedade nas hipóteses previstas em lei, 
ou quando assim o deliberarem os sócios, procedendo-se, nessa ocasião, a sua 
liquidação, e uma vez saldado todo o passivo, o ativo restante será partilhado 
entre os sócios, proporcionalmente à sua participação no Capital Social.  

 
Artigo 17º - A Sociedade não se dissolverá pela retirada, interdição, falência ou 
insolvência de qualquer dos quotistas efetuando-se a apuração de seus haveres 
na forma do disposto no artigo 19º (décimo nono).  
 
Artigo 18º - A Sociedade também não se dissolverá por morte de qualquer dos 
quotistas, caso em que seus herdeiros serão admitidos na sociedade, se tiverem 
a capacidade exigida por lei; se não tiverem, ou, se não desejarem ingressar na 
Sociedade, poderão proceder a venda de suas quotas na forma prevista no artigo 
11º (décimo primeiro), ou seus haveres serão apurados e pagos na forma do 
disposto no artigo seguinte.  
 
Artigo 19º - Os haveres do sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido, 
serão apurados com base em balanço especial, a ser levantado na ocasião e 
pagos em 12 (doze) prestações mensais, iguais e consecutivas, acrescidas de 
juros de 1% (um por cento) ao mês, a contar da ocorrência de um daqueles 
eventos. Os sócios remanescentes poderão, se assim o permitir a situação 
econômico-financeira da sociedade, estabelecer condições e prazos mais 
favoráveis ao sócio retirante, interdito, falido, insolvente ou falecido.  

 
 

CAPÍTULO VII 
DAS DELIBERAÇÕES SOCIAIS 

 
 
Artigo 20º - Em suas deliberações os sócios adotarão preferencialmente a forma 
estabelecida no parágrafo 3º do artigo 1.072 do Novo Código Civil. Caso não seja 
possível a aprovação das deliberações sociais pela totalidade dos sócios, na 
forma prevista no referido artigo, as decisões sociais serão sempre tomadas em 
reunião dos sócios. 
 
Parágrafo Primeiro – As reuniões serão convocadas por avisos pessoais enviados 
aos sócios, por escrito ou por meio eletrônico, com comprovação de recebimento, 
contendo data, hora, local e ordem do dia da reunião. O quórum de instalação da 
reunião será idêntico ao quórum de deliberação exigido pelo contrato, ou pela lei, 
para aprovação das matérias objeto da sua ordem do dia. 
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Parágrafo Segundo – Dos trabalhos e deliberações será lavrada ata no livro de 
atas de reuniões, a qual deverá ser assinada pelos membros da mesa e por sócios 
participantes quantos bastem à validade das deliberações tomadas. 
 
Artigo 21º – Anualmente, nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deverão realizar uma reunião para tomar as contas dos Diretores 
e deliberar sobre as demonstrações financeiras, bem como para designação de 
Diretores, se for o caso. 
 
Artigo 22º – Quaisquer deliberações previstas no presente contrato serão 
resolvidas pela aprovação dos sócios que representem a maioria do capital social, 
salvo quando quórum maior for exigido por lei. 
 

 
CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
Artigo 23º – Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância 
dos preceitos aplicáveis às sociedades limitadas previstas no Novo Código Civil 
(Lei nº 10.406/02) e, supletivamente pelas normas aplicáveis às sociedades 
anônimas. 
  
Artigo 24º – Fica eleito o foro da Comarca de Cruz Alta, Estado do Rio Grande do 
Sul, para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contrato social.” 
 
 
V – Os Diretores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercer a administração da sociedade ou exercer a atividade mercantil por 
decorrência de lei especial, nem em virtude de condenação nas hipóteses 
mencionadas no artigo 1.011, § 1º do Código Civil. 
            
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento. 
 
 

Cruz Alta, RS, 22 de outubro de 2025. 
 

________________________________________________________ 
p/ SLC PARTICIPAÇÕES S.A. 

        Jorge Luiz Silva Logemann        Eduardo Silva Logemann 
 
 

 
Diretores eleitos: 

 
______________________           _____________________ 
Jorge Luiz Silva Logemann            Eduardo Silva Logemann 

 
 

        ______________________                   ____________________ 
               Airton Luiz Fleck                      Anderson Strada 

 
 

 _______________________            
    Rafael Dalla Coletta        
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 Assinado utilizando assinatura qualificada

708.992.230-87 ANDERSON STRADA 31/10/2025 08:59:23
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número do protocolo 25/390.538-9.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa SLC MAQUINAS LTDA, de CNPJ 90.055.054/0001-47 e
protocolado sob o número 25/390.538-9 em 24/10/2025, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
11309887, em 03/11/2025. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Marcia Gonzalez Somensi.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, José Tadeu Jacoby. Para sua validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico
do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/
viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

567.975.670-68 RAFAEL DALLA COLETTA 29/10/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

708.992.230-87 ANDERSON STRADA 31/10/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

567.975.670-68 RAFAEL DALLA COLETTA 29/10/2025

Assinado utilizando assinaturas avançadas

214.019.500-00 AIRTON LUIZ FLECK 29/10/2025 09:20:26

Assinado utilizando assinatura qualificada AC SAFEWEB RFB v5
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Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 22/10/2025
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O ato foi assinado digitalmente por :
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Ministério do Empreendedorismo, da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte
Secretaria Nacional de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte
Diretoria Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

Relatório de Filiais Abertas

3 de nov de 2025

Informamos que, do processo 25/390.538-9 arquivado nesta Junta Comercial sob o número 11309887 em 03/11/2025
da empresa 4320078663-1 SLC MAQUINAS LTDA, consta a abertura da(s) seguinte(s) filial(ais):

NIRE ENDEREÇO

4390232792-1 RODOVIA ERS-122 7520  KM 1.5                    PISO 01  -  BAIRRO NOSSA SENHORA DE FATIMA  CEP 
95043-730  -  CAXIAS DO SUL/RS

4390232793-9 RODOVIA BR-158 1000  KM 195                    PISO 02  -  BAIRRO CONCEICAO  CEP 98040-605  -  CRUZ ALTA/
RS
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